LEI Nº  2.704, DE 02 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre a colocação de abas protetoras nas laterais dos caixas eletrônicos no Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Os estabelecimentos bancários estabelecidos em Timóteo, que operarem com caixas eletrônicos para auto-atendimento, deverão providenciar para que tais equipamentos contenham abas laterais que impeçam a visão da tela e do teclado por pessoas que estejam aguardando para utilizá-los.

Parágrafo único . As abas referidas no “caput” deverão ter, no mínimo 01 (hum) metro de profundidade e 50 (cinquenta) centímetros de altura, sendo confeccionadas com material de livre escolha do estabelecimento responsável.

Art. 2º . Os estabelecimentos bancários alcançados pela presente lei terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta lei, para adaptar os equipamentos já instalados no Município.

Art. 3º . O não atendimento ao disposto no artigo anterior sujeitará os infratores às seguintes penalidades:

I – multa equivalente a R$1.000,00 (hum mil reais), por cada terminal;

II – multa equivalente ao dobro, em caso de reincidência, por cada terminal;

III – interdição dos terminais que estiverem em desacordo com a lei, até que se regularize a situação, se a infração perdurar após 30 (trinta) dias da aplicação da multa.

Parágrafo único . A regularização da situação não implicará em cancelamento ou perdão das multas aplicadas.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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